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Itapeva , 20 de junho de 2024.

MENSAGEM N.O 58 I 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipâl,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

CAJIIARA l|lt,ilICIPAL DE ITAPEI/A
§ecretaria Administrativa

2 1 JUil. 202{

REC BIDO

Vimos pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei (PL) ora anexo que

"CRfA a Escola de Administração e Contas Públicas do Poder Executivo de

Itapeva e dá outras providências."

Através do presente Projeto de Lei, o Executivo Municipal

pretende criar a Escola de Administração e Contas Públicas do Poder

Executivo de Itapeva, Vinculado diretamente a Controladoria Gera! do

Município, órgão este de grande relevância para a Administração Pública.

Pretende, ainda, o respectivo PL, criar 01 (uma) gratificação de

serviço para o exercente das atribuições de Coordenador da Escola de

Administração e Contas Públicas e criar gratificações para os demais

servidores públicos que desenvolvam cursos, pêlestras, seminários ou

congêneres mensalmente junto à EACP, sem

normais do cargo.

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões

Permanentes,

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

MF -77cNPI

rejuízo de suas funções



Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

L
I.\46.634.358 0f/U,-n

Para devida instrução do processo legislativo, cumprindo os

requisitos dispostos no art. 16 e t7 da Lei Complementar n.o 101, d€ 4 de

maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, acompanham o feito, a

declaração de impacto orçamentário e do ordenador de despesa.

Ante o exposto, requer-se a esta Casa Legislativa a aprovação da

presente autorização.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres

Vereadores desta D. Casa

Vossas Excelências meus el

Atenciosa mente,

de Leis, proveito o ensejo pa ra renova r a

evados p stos de estima e consideração.

MÁnrO SÉnCrO TASSINARI

Prefeito Municipal

#

Õ
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Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

m,07-77MF

PROJETO DE LEr No 98. I 2024

CRIA a Escola de Administração e Contas

Públicas do Poder Executivo de Itapeva e

dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapeva,

Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que lhe confere o art.

66, VI, da LOM,

Faço sa ber q ue a Câ ma ra

Municipa! aprova e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica criada a Escola de Administração e Contas Públicas

(EACP) do Poder Executivo de Itapeva, vinculado à Controladoria-Geral do

Município (CGM).

Art. 20 A EACP tem por objetivo a qualificação e a formação

continuada dos servidores públicos da Administração Pública do Município

de Itapeva, com a apresentação de conteúdo pedagógico e de

aprendizagem nas áreas de gestão pública, finanças e orçamento,

licitações, direito, questões previdenciárias e de recursos humanos.

Parágrafo único. A participação

Indireta e do Poder Legislativo na EACP será

do Poder Executivo.

Administração Pública

ulada mediante Decreto

\

da
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Município de Itapeva

Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

MF 416.634.358 mu-77

Art. 30 A EACP tem os seguintes objetivos institucionais:

I - Promover:

a) a formação, qualificação profissional, aperfeiçoamento dos

q uad ros da Ad m in istração Pú blica M u n icipa I ;

b) organizar conferências, simpósios, seminários, gàlestras sobre

questões relacionadas com as matérias desenvolvidas pela Escola;

c) Parcerias institucionais com outras Escolas de Governo, bem

como com universidades e institutos de conhecimento para fins da troca

de experiência e gestão;

II - Desenvolver programas educacionais e de gestão visando ao

aprimoramento das atividades profissionais e técnicas dos servidores;

III Fomentar e promover inovação na gestão pública por meio

da geração e disseminação do conhecimento nas diversas áreas de

atuação;

ry - Incentivar a produção científica e de conhecimento em

matérias de interesse da Administração Pública, bem como realizar

estudos, ânálises e pesquisas técnicas e científicas relacionadas aos temas

de gestão pública; e

V Contratar cursos in loco, com a respectiva prestação de

contas das despesas assumidas;

VI - Desempenhar outras atribuições para o desenvolvimento da

sua missão institucional.

Parágrafo único. Os cursos, palestras, seminários e congêneres

poderão ser ministrados nas instalações físicas do Paço Municipal e nos

\-/

próprios do Município, sem prej uízo de que s

loca lidade.

a realizado em outra

I

5
#
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Município de Itapeva

Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPI MF 116.634.358 w01.-77

Art.40 Fica criada 1(uma) gratificação de serviço para o

exercente das atribuições de Coordenador da EACP, a ser exercido

exclusivamente por funcionário público municipa!, de livre escolha e

nomeação pelo Prefeito Municipal.

§1o. Compete ao servidor designado para exercício das

atribuições de Coordenador da EACP, além de suas atribuições normais do

ca rgo :

I - Dirigir, coordenar e supervisionar as ações da EACP;

II - Expedir portarias e instruções normativas da EACP;

III - Presidir o Comitê Executivo e Deliberativo, determinando a

pauta e conduzindo as sessões do colegiado;

IV Ministrar cursos, pâlestras, seminários ou congêneres, no

mínimo 04 (quatro) por mês, com duração mínima de 06 (seis) horas

cada;

V - Exercer outras atribuições correlatas a sua área de atuação e

finalidade do órgão instituído.

s2o. O servidor designado para o exercício de Coordenador da

EACP deverá possuir:

I - Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em

n ível su perior;

II - Experiência comprovada d€, no mínimo,05 (cinco) anos na

Ad ministração Pública.

§3o. O servidor designado para exercer as atribuições

extraordinárias de Coordenador da EACP perceb erá, a tí lo de

gratificação, o valor correspondente a 200o/o (duzentos por c

â
I

referência 1A, da Tabela \rA" da Lei Municipal n.o 1.81L(02.

to) da
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Município de Itapeva

Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

MF M.034.358/Cr/U,-n

§4o A gratificação disposta no parágrafo a nterior não

incorporará aos vencimentos para nenhum efeito e sobre ele não incidirão

va ntagens de q ua lq uer natu reza .

Att. 50. A EACP será gerida por um Comitê Executivo e

Deliberativo, composto pelo servidor designado para exercer as

atribuições de Coordenador da EACP e por mais 04 (quatro) membros

indicados pelo Prefeito Municipal, sendo:

I - 01 (um) representante da Controladoria Geral do Município;

I - 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Administração e Recursos Humanos;

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças.

§1o. Os membros indicados do Comitê Executivo e Deliberativo

deverão ser funcionários públicos com graduação completa em nível

superior e possuir experiência dê, no mínimo,03 (três) anos em

Administração Pública.

§2o. Os membros indicados do Comitê Executivo e Deliberativo

terão mandato de 01 (um) ano, podendo ser reconduzido por iguais

períodos.

§3o. O Com itê Executivo e Deliberativo reu n ir-se-á,

ordinariamente, uma vez por mês, para fins de deliberação das propostas

de conteúdo a presentados pelos fu ncioná rios pú !icos interessados,

mediante convocação prévia de 48 (quarenta e

indicação de pauta.
) horas e com a

i)
I



Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo
g

L
cNPI MF 46.634.358 00u,-n

§4o. Os membros indicados para o Comitê

Deliberativo também poderão ministrar curso, palestra,

congêneres.

Executivo e

seminário ou

s6o. O Comitê Executivo e Deliberativo poderá aprovar,

mensalmente, até 1O (dez) propostas de conteúdos, entre os

apresentados pelo Coordenador da EACP e demais funcionários públicos

da Ad m in istração Direta .

Art, 60. Qualquer funcionário público da Administração Direta

poderá apresentar, mensalmente,0l (uma) proposta de conteúdo para

realização de curso, palestra, seminário ou congênere junto ao Comitê

Executivo e Deliberativo da EACP.

slo. O curso, palestra, seminário ou congênere disposto no

caput deverá ter duração mínima de 06 (seis) horas.

s2o. Se sua proposta for aprovada, pelo respectivo Comitê, o

referido funcionário público farájus, no mês seguinte a ministração do seu

conteúdo, a título de gratificação, o valor correspondente a 5Oo/o

(cinquenta por cento) da referência 1A da Tabela "A" da Lei Municipal n.o

1.81 t/02.

s3o. A gratificação disposta no parágrafo anterior não

incorpo rará aos vencimentos para nenhum efeito e sobre ele não incidirão

va ntagens de q ua lq uer natu reza .

I
J
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Art. 70 O Comitê Executivo e Deliberativo tem o prazo de

noventa (90) dias para a elaboração de seu Regimento Interno (RI),

contados da data da publicação da nomeação do respectivo Comitê.

Art. 8o, As despesas com execução da presente Lei correrão à

conta de dotações orçamentárias próprias da Controladoria Geral do

Município, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se

necessá rio.

Art.90. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Ma es, 20 de junho de 2024.

/

MÁnrO SÉnCrO TASSINARI

Prefeito Municipal

.i! 

-

q

L IMunicípio de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

chrPI MF 46.634.358 m,07-77



AUMENTO DE DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARATER CONTINUADO
oRAÇÃO GRATTFTCAÇÁO COORDENADOR E PROPOSTA DE CONTEUDO

Poder Executivo
(Lei Complementar no 1 01/2000, arl. 17 , combinado com art. 16, l)

1. lmpacto orçamentáriolfinanceiro (LRF, art. í6, !):
Valores Conentes

2024 202s 2026
Especificação Valor Valor Valor

Despesas prevista LOA 541 .076.243,00 561.528.924,99 58't.743.966,28

Valor proposto de aumento 43.224,60 89.716,98 92.946,79

Deepesa prevista depois da
alteraçâo

54í.1í9.467,60 561.6í 8.641,97 581.836.9í3,07

'6 
de aum€nto 0,01 o,o2 0,02

(')utilizado o indice do IPCA conforme boletim informativo de 07/0612024 para aumento da despesa

2. lmpacto do aumento da despesa com pessoal em relação à Receita Corrente Llquida (LRF, art, 71):

(') Previsáo de aumento da receita de 3.78%, para o ano de 2025 e 3,60% para o ano de 2.026 conforme Boletim focus junho/2024.

1. Resultados Fiecais (art. Í7, § 2', da LRFI.

Declaramos que o acréscimo de despesa com pessoal de que trata este demonstrativo náo afetará as m6tas de resultados fiscais
constantes daLOO2024.

2. Efeitos Financeiros (LRF, aÉ '17, § í')
Os efêitos financeiros referente a criação da gratificação de coordenador ê proposta de conteudo sêra compensados pela aumento do
indice de participação do ICMS.

No ano dê 2.023 o indice do municipio era de 0,20838270 passando para 0,21843520 para o ano de 2.024.

Nos exercicios seguintes a 2.024 serão compensados pelo crescimento inflacionário da anecadaçáo da rocêita
3, Gompatibilização com, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual (LRF, art. í7, § 40)

Declaramos, para os devidos fins de atender ao disposto no artigo 16, inciso ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da
despesa, em exame, tem compatibilidade com o Plano Plurianual 202212025, Lei Municipal n' 4592121 de 26 de novembro de 2021 ,

assim como a Lei de Diretrizes Orçamentárias no.4924 de setembro de2.023, pois está em conformidade com as diretrizes,
as legais.objetivos, prioridades e metas previstos em ambos os

Especificação
Valor da Despesa

com Psssoal
Valor de Acresdmo

Valor total com o
acrescimo

Recelta Corrente
Llqulda (') x

Total da despesa prevista com
pessoal para2024, com o acréscimo.

218.030.765,00 43.224,60 218.073.989,60 477.3/,8.U3,0O
45,68

Total da despesa prevista com
pessoal para2025, com o acréscimo.

226.272.327,92 89.716,98 226.362.044,W 495.392.1 1 0,37
45,69

Total da despesa prevista com
pessoal para2026, com o acréscimo.

234.418.131,72 92.946,79 234.5í 1.078,51 513.226.226,34
45,69

tt
a

tL
iro
I

Itapeva, 18 de junho de 2024.

r
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GRATIFICACÃO VALOR
NUMERO DE

FUNCIONARIOS TOTAL MENSALBASE íACARGO
COORDENADOR R$ 1.440,82 200,00% R$ 2.881,64 1 R$ 2.881,ô4

50 720

lmpacto CALCU1ÁDO R$ 7.204,10 ímensê1
lmpacto CALCUTáOO 2024 R$ 43.224,60 ANUAL

TOTAL MENSALBASE íA
Demais direito s/

salario base VALOR
NUMERO DE

FUNCIONARIOSCARGO
COORDENADOR R$ 1.495,28 200, 2.990,57 1

6
R$ 2.990,s7

GI:TTETT:'II

-irrr,Tzítr

74

lmpacto CALCULADO R$ 7.476,41 lmensal
lmpacto CALCULADO 2025 R$ 89.7í6,98 ANUAL

4 85

GARGO BASE íA
Demais direito sí

salario base VALOR
NUMERO DE

FUNCIONARIOS TOTAL MENSAL
COORDENADOR R$ 1.549,11 200,00% R$ 3.098,23 1 R$ 3.098,23

50 774

lmoacto CALCULADO RS 7.745.57 /mensal
lmoacto CALCULADO 2026 R$ 92.946.79 ANUAL

I

1
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

\-,

v

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" 0098 /2024 foi lido em plenário na

39o sessão ordinária Legislativa, realizada em 24/06/zoz4.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 25 de junho de 2024.

que
Agente Técnico Legislativo

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

L

v

Nos termos do art.23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento Interno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei y" L)c f tZ y às seguintes Comissões Permanentes

da Casa:

(. \) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

V) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euc odenezi, Sala de ReuniÕes, 25 de junho de 2024

OS OBERTO COMERON
P ente da Câmara

[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp'gov'br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov .br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 001 06t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 98/2024

Ementa: CRIA a Escola de Administração e Contas Públicas do Poder Executivo de

Itapeva e dá outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzâ dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2, Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 25 de junho de 2024.

OBERTO TARZA DPAULO R

CIDA ROSA

OS SANTOS

ROBSON L

PRESIDENTE

ER LEITE

cÉlro cES

MEMBRO

o
A ENGUE

ME BRO

LAERCIO LOPES

MEMBRO

AUR

[15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@catnaraitapeva,sp,gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

L
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PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FISCALIZAÇÃO E EXECUçÃO

ORÇAMENTARIA
No 0005012024

Propositura: PROJETO DE LEI No 98/2024

Ementa: CRIA a Escola de Administração e Contas Públicas do Poder Executivo de

Itapeva e dá outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzà dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 25 de junho de 2024.

/.t - ?t/
O ROBERTO TARZÃ D

/
OS SANTOS

PRESIDENTE

ROBSON ER LEITE

B EMBRO

cÉlro c SA ENGUE LAERCIO LOPES

MEMBRORO

PA

AUREA APA

(15) 3524- g2O0 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp'gov.br

-(



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

L

voTAçÃo noMrNAL

Sessão: hot ç"
Em Votação: 1 1N

-lr Ed

1. AUREA APARECIDA ROSA V.
2. CÉI.IO CESAR ROSA ENGUE \,/

3. OÉEONE MARCONDES SILVA FERRAREST VI

4. GABRIEL DE ARAUJO MACIEL Ollvg.tdL
5. GESSE OSFERIDO ALVES t/
6. JOSÉ ROBERTO COMERON V
7. JULIO CESAR COSTA ALMEIDA \/

8. LAERCIO LOPES \r/
9. LUCIMARA WOOLCK SANTOS ANTUNES M
10. MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA \/

11. PAULO ROBERTO TARZA DOS SANTOS \/

12. ROBSON EUCLEBER LEITE

13. RONALDO PINHEIRO DA SILVA /
14. SAULO ALMEIDA GoçsB\ V
15. VANESSA VALÉRIO MEIDA SILVA V

SIM NÃOVE EADORES

cio Vereador Euclides Modenezi, Xtr6 t2024

TO COMERON
6* ç

l(ç
PR Sroerurc
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 09112024
PROJETO DE LEI OO98I2O24

CRIA a Escola de Administração e Contas

Publicas do Poder Executivo de ltapeva e dá

outras providências.

Art. 1o Fica criada a Escola de Administração e Contas Públicas (EACP) do Poder

Executivo de ltapeva, vinculado à Controladoria-Geral do Município (CGM).

Art. 2o A EACP tem por objetivo a qualificação e a formação continuada dos servidores

publicos da Administração Publica do Município de ltapeva, com a apresentação de

conteúdo pedagógico e de aprendizagem nas áreas de gestão pública, finanças e

orçamento, licitações, direito, questões previdenciárias e de recursos humanos.

Parágrafo único. A participação da Administração Publica lndireta e do Poder

Legislativo na EACP será regulada mediante Decreto do Poder Executivo.

Art. 30 A EACP tem os seguintes objetivos institucionais:

I - Promover:

a) a formação, qualificação profissional, aperfeiçoamento dos quadros da

Administração Pública Municipa!;

b) organizar conferências, simpósios, seminários, palestras sobre questões

relacionadas com as matérias desenvolvidas pela Escola;

c) Parcerias institucionais com outras Escolas de Governo, bem como com

universidades e institutos de conhecimento para fins da troca de experiência e gestão;

ll - Desenvolver programas educacionais e de gestão visando ao aprimoramento das

atividades profissionais e técnicas dos servidores;

lll - Fomentar e promover inovação na gestão publica por meio da geração e

disseminação do conhecimento nas diversas áreas de atuação;

lV - Incentivar a produção científica e de conhecimento em matérias de interesse da

Administração Pública, bem como realizar estudos, análises e pesquisas técnicas e

científicas relacionadas aos temas de gestão pública; e

(15) 3524- g2O0 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp.gov.br
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V - Contratar cursos in loco, com a respectiva prestação de contas das despesas

assumidas;

Vl - Desempenhar outras atribuições para o desenvolvimento da sua missão

institucional.

Parágrafo unico. Os cursos, palestras, seminários e congêneres poderão ser

ministrados nas instalações físicas do Paço Municipal e nos próprios do Município,

sem prejuízo de que seja realizado em outra localidade.

Art. 40 Fica criada 1 (uma) gratificação de serviço para o exercente das atribuições de

Coordenador da EACP, a ser exercido exclusivamente por funcionário público

municipal, de Iivre escolha e nomeação pelo Prefeito tMunicipal.

§1o. Compete ao servidor designado para exercício das atribuições de Coordenador

da EACP, além de suas atribuições normais do cargo:

| - Dirigir, coordenar e supervisionar as ações da EACP;

ll - Expedir portarias e instruções normativas da EACP;

lll - Presidir o Comitê Executivo e Deliberativo, determinando a pauta e conduzindo

as sessões do colegiado;

lV - Ministrar cursos, palestras, seminários ou congêneres, no mínimo 04 (quatro) por

mês, com duração mínima de 06 (seis) horas cada;

V - Exercer outras atribuições correlatas a sua área de atuação e finalidade do orgão

institu ído.

§2o. O servidor designado para o exercício de Coordenador da EACP deverá possuir:

l- Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em nível superior;

ll- Experiência comprovada de, no mínimo, 05 (cinco) anos na Administração Publica.

§3o. O servidor designado para exercer as atribuições extraordinárias de Coordenador

da EACP perceberá, a título de gratificação, o valor correspondente a200% (duzentos

por cento) da referência 1A, da Tabela "A" da Lei Municipal n.o 1.81 1102.

§4o A gratificação disposta no parágrafo anterior não incorporará aos vencimentos

para nenhum efeito e sobre ele não incidirão vantagens de qualquer natureza.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@catnaraitapeva.sp,gov.br
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Art. 5o. A EACP será gerida por um Comitê Executivo e Deliberativo, composto pelo

servidor designado para exercer as atribuições de Coordenador da EACP e por mais

04 (quatro) membros indicados pelo Prefeito Municipal, sendo:

| - 01 (um) representante da Controladoria Geral do Município;

| - 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;

| - 01 (um) representante da Secretaria l\Iunicipal de Administração e Recursos

Humanos;

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças.

§1o. Os membros indicados do Comitê Executivo e Deliberativo deverão ser

funcionários públicos com graduação completa em nível superior e possuir

experiência de, no mínimo, 03 (três) anos em Administração Pública.

§2o. Os membros indicados do Comitê Executivo e Deliberativo terão mandato de 01

(um) ano, podendo ser reconduzido por iguais períodos.

§3o.O Comitê Executivo e Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês,

para fins de deliberação das propostas de conteudo apresentados pelos funcionários

públicos interessados, mediante convocação prévia de 48 (quarenta e oito) horas e

com a indicação de pauta.

§4o. Os membros indicados para o Comitê Executivo e Deliberativo também poderão

ministrar curso, palestra, seminário ou congêneres.

§6o. O Comitê Executivo e Deliberativo poderá aprovar, mensalmente, até 10 (dez)

propostas de conteudos, entre os apresentados pelo Coordenador da EACP e demais

funcionários públicos da Administração Direta.

Art. 6o. Qualquer funcionário público da Administração Direta poderá apresentar,

mensalmente, 01 (uma) proposta de conteúdo para realização de curso, palestra,

seminário ou congênere junto ao Comitê Executivo e Deliberativo da EACP.

§1o. O curso, palestra, seminário ou congênere disposto no caput deverá ter duração

mínima de 06 (seis) horas.

L
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§2o.Se sua proposta for aprovada, pelo respectivo Comitê, o referido funcionário

publico fará jus, no mês seguinte a ministração do seu conteúdo, a título de

gratificação, o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da referência 1A da

Tabela "4" da Lei Municipa! n.o 1.811 102.

§3o. A gratificação disposta no parágrafo anterior não incorporará aos vencimentos

para nenhum efeito e sobre ele não incidirão vantagens de qualquer natureza.

Art. 70 O Comitê Executivo e Deliberativo tem o prazo de noventa (90) dias para a

elaboração de seu Regimento lnterno (Rl), contados da data da publicação da

nomeação do respectivo Comitê.

Art. 8o. As despesas com execução da presente Lei correrão à conta de dotações

orçamentárias propri Controladoria Geral do Município, consignadas no

ntadas se necessário.

a

\í

orçamento vigente, s

Art. 90. Esta lei e

Palácio

na data de sua publicação.

uclides Modenezi, 28 de junho de 2024.

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

[15) 3524-g2OO - www.camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFícto 241t2024

Itapeva, 28 de junho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autografos 86, 87, BB,

89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96 e 9712024 referentes aos projetos de lei 24,57, 93, gS,

97, 98, 99, 100, 1 01 , 102, 103 e 10412024, respectivamente, aprovados na 12a Sessão
Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o ento, subscrevo-me, renovando protestos de erevada
estima e distinta conside

Atenciosamente,

R BERTO COMERON
P ESIDENTE

llmo, Senhor
Mário Sérgio Tassi

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de lta

,
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§9e - E vedada a dispensa arbitrária das respectivas
Comissoes ou por remoção "ex oÍficio" ao órgão ao qual os

membros titulares estão lotados, desde o início e até 02
(dois) anos após o encerramento de seu mandato.

Art, 2s As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessá rio.

Art.3s Esta lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogando, em especial, a Lei Municipal no

3.001, de 23 de dezembro de 2009.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de2.024,

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicÍpio

LEI N" 5.076, DE 28 DE JUNHO DE 2,024

CRIA a Escola de Administração e

Contas Públicas do Poder
Executivo de ltapeva e dá outras
providências.v- 

o pREFEtro MUNtctpAL DE lrApEVA, Estado de são

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica criada a Escola de Administração e Contas

Públicas (EACP) do Poder Executivo de ltapeva, vinculado à

Controladoria'Geral do Município (CGM).

Art. 2e A EACP tem por objetivo a qualificação e a

formação continuada dos servidores públicos da

Administração Pública do Município de ltapeva, com a

apresentação de conteÚdo pedagógico e de aprendizagem

nas áreas de gestão pública, finanças e orçamento,

licitaçôes, direito, questôes previdenciárias e de recursos

humanos.
Parágrafo único. A participação da Administração

Pública lndireta e do Poder Legislativo na EACP será

regulada mediante Decreto do Poder Executivo.

Art.3e A EACP tem os seguintes objetivos
"-- institucionais:

I - Promover:
a) a formaçã0, qualificação profissional,

aperfeiçoamento dos quadros da Administração Pública

Municipal;
b) organizar conferências, simpósios, seminários,

palestras sobre questões relacionadas com as matérias

desenvolvidas pela Escola;

c) Parcerias institucionais com outras Escolas de

Governo, bem como com universidades e institutos de

conhecimento para fins da troca de experiência e gestão;

ll - Desenvolver programas educacionais e de gestão

visando ao aprimoramento das atividades profissionais e

técnicas dos servidores;
lll - Fomentar e promover inovação na gestão pública

por meio da geração e disseminação do conhecimento nas

diversas áreas de atuação;

lV - lncentivar a produção científica e de conhecimento

em matérias de interesse da Administração PÚblica, bem

como realizar estudos, análises e pesquisas técnicas e

científicas relacionadas aos temas de gestão pÚblica; e

V - Contratar cursos in loco, com a respectiva

prestação de contas das despesas assumi
Vl - Desempenhar outras atri

desenvolvimento da sua missão instituci
Parágrafo único. Os cursos, palestras, e

congêneres poderão ser ministrados nas instalaçoes físicas

do Paço Municipal e nos próprios do Município, sem prejuízo

de que seja realizado em outra localidade,

Art, 4s Fica criada 1 (uma) gratificaçáo de serviço para

o exercente das atribuições de Coordenador da EACP, a ser

exercido exclusivamente por funcionário público municipal,
de livre escolha e nomeação pelo Prefeito Municipal.

§1,s, Compete ao servidor designado para exercício das

atribuiçôes de Coordenador da EACP, além de suas
atribuições normais do cargo:

I - Dirigir, coordenar e supervisionar as ações da EACP;

ll - Expedir portarias e instruções normativas da EACP;

lll - Presidir o Comitê Executivo e Deliberativo,
determinando a pauta e conduzindo as sessões do

colegiado;
lV - Ministrar cursos, palestras, seminários ou

congêneres, no mínimo 04 (quatro) por mês, com duração

mínima de 06 (seis) horas cada;

V - Exercer outras atribuiçôes correlatas a sua área de

atuação e finalidade do órgão instituído.

§2s. O servidor designado para o exercício de

Coordenador da EACP deverá possuir:

l- Diploma, devidamente registrado, de curso de

graduação em nível superior;
ll - Experiência comprovada de, no mínimo, 05 (cinco)

anos na Administração Pública.

§3s, O servidor designado para exercer as atribuiçôes

extraordinárias de Coordenador da EACP perceberá, a título

de gratificaçã0, o valor correspondente a 200% (duzentos

por cento) da referência LA, da Tabela "A" da Lei Municipal

n,s 1.81U02.
§4e A gratificação disposta no parágrafo anterior não

incorporará aos vencimentos para nenhum efeito e sobre

ele não incidirão vantagens de qualquer natureza,

Art. 5p A EACP será gerida por um Comitê Executivo e

Deliberativo, composto pelo servidor designado para

exercer as atribuições de Coordenador da EACP e por mais

04 (quatro) membros indicados pelo Prefeito Municipal,

sendo:
I - 01 (um) representante da Controladoria Geral do

Município;
| - O1 (um) representante da Procuradoria Geral do

Município;
| - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Administração e Recursos Humanos;

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Fina nças.

§1p. Os membros indicados do Comitê Executivo e

Deliberativo deverão ser funcionários públicos com

graduaçáo completa em nível superior e possuir

experiência de, no mínimo,03 (três) anos em

Administração Pública.

§20. Os membros indicados do Comitê Executivo e

Deliberativo terão mandato de 0L (um) ano, podendo ser

reconduzido por iguais Períodos,

§3e. O Comitê Executivo e Deliberativo reunir-se-á,

ordinariamente, uma vez por mês, para fins de deliberação

das propostas de conteúdo apresentados pelos funcionários

içoes para o

. l--,
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públicos interessados, mediante convocação prévia de 48
(quarenta e oito) horas e com a indicação de pauta,

§4s. Os membros indicados para o Comitê Executivo e

Deliberativo também poderão ministrar curso, palestra,
seminário ou congêneres.

§6e. O Comitê Executivo e Deliberativo poderá aprovar,
mensalmente, até 10 (dez) propostas de conteúdos, entre
os apresentados pelo Coordenador da EACP e demais
funcionários públicos da Administração Direta.

Art. 6e Qualquer funcionário público da Administração
Direta poderá apresentar, mensalmente, 01 (uma) proposta

de conteúdo para realização de curso, palestra, seminário
ou congênere junto ao Comitê Executivo e Deliberativo da

EACP.

§Ls, O curso, palestra, seminário ou congênere
disposto no caput deverá ter duraçáo mínima de 06 (seis)

horas.

§2e, Se sua proposta for aprovada, pelo respectivo
Comitê, o referido funcionário público fará jus, no mês

seguinte a ministração do seu conteúdo, a título de

;ratificaçã0, o valor correspondente a 500/o (cinquenta por

-cento) da referência LA da Tabela "A" da Lei Municipal n.o

1.811/02.
§34. A gratificação disposta no parágrafo anterior não

incorporará aos vencimentos para nenhum efeito e sobre

ele não incidirão vantagens de qualquer natureza,

Art, 7q O Comitê Executivo e Deliberativo tem o prazo

de noventa (90) dias para a elaboração de seu Regimento
lnterno (Rl), contados da data da publicação da nomeação

do respectivo Comitê,
Art. 8s As despesas com execução da presente Lei

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da

Controladoria Geral do Município, consignadas no

orçamento vigente, suplementadas se necessário,

Art.9s Esta lei entra em vigor na data de sua
pu blicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de2.024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

_,7 RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do M unicípio

LEI N" 5,077, DE 28 DE JUNHO DE 2.024

ALTERA a Referência Salarial dos

servidores efetivos ocupantes do

cargo de Agente de Saneamento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, Le Passam a ser enquadrados na Referência
Salarial 1LA, os servidores ocupantes do cargo efetivo de

Agente de Saneamento, previsto na Lei 1811/02, ficando

alterado o Anexo ll da Lei Municipal n'e l..8Ll', de 3 de

junho de 2002, que dispoe sobre o plano de cargos e

salários, evolução funcional e dá outras providências.

Art.2s Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de2.024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município
LEt N" 5.078, DE 28 DE JUNHO

ALTERA a Referência Salarial dos
ocupantes do cargo de Tratorista.

L
DE2 4

servido tiv

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. ls Passam a ser enquadrados na Referência
Salarial 9B, os servidores ocupantes do cargo efetivo de

Tratorista, previsto na Lei 1811/02, ficando alterado o

Anexo ll da Lei Municipal n.s 1.811, de 3 de junho de 2002,
que dispôe sobre o plano de cargos e salários, evolução
funcional e dá outras providências,

Art,2s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de 2,024,
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N" 5,079, DE 28 DE JUNHO DE 2,024

ALTERA a Referência Salarial dos

servidores efetivos ocupantes do

cargo de Técnico Agrícola.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. ls Passam a ser enquadrados na Referência
Salarial 13A, os servidores ocupantes do cargo efetivo de

Técnico Agrícola, previsto na Lei 1811/02, ficando alterado

o Anexo ll da Lei Municipal n.e 1.811, de 3 de junho de

2002, que dispoe sobre o plano de cargos e salários,
evolução funcional e dá outras providências.

Art,2s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçao, ficando revogadas as disposiçôes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de2.024,
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N" 5.080, DE 28 DE JUNHO DE 2.024

ALTERA a Referência Salarial dos

servidores efetivos ocupantes dos

cargos de Eletricista e de
Eletricista de Autos,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1s Passam a ser enquadrados na Referência
Salarial 88, os servidores ocupantes dos cargos efetivos de

Eletricista, criado pela lei 1,69012001 e de Eletricista de

Autos, criado pela lei 1.811/02, ficando alterado o Anexo ll

da Lei Municipal n.e 1.81.1, de 3 de junho de 2002, que

dispoe sobre o plano de cargos e salários, evolução
funcional e dá outras providências,



,;"\--t -? '--.:

:ir;i-:1i,ü17/'
''--:'-- : -! i!

L-- rc
I ç:*i.7,=i-,y ,

,, i.*lffil 1,qtgoi9 2 q

'...f '

L
Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Administrativa

\/

CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 98/2024, que "CRIA a

Escola de Administração e Contas Públicas do Poder Executivo de ltapeva e da outras

providências.", foi aprovado em 1a votação na 40a Sessão Ordinária, realizada no dia

27 dejunho de 2024. e, em 2a votação na 12a Sessão Extraordinária, realizada no dia

27 dejunho de2024.

Por ser verdade, firma a Presente.

Palácio Vereador uclides Modenezi, 4 de ulho de 2024.

RO ERIO APARECIDO E ALMEIDA

Oficial Administrat

\
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